


























MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 

TERMO ADITIVO N°  03/2017 

10 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE 
DELEGAÇÃO N° 038/2015, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DOS 
TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO 
CIVIL, E O MUNICÍPIO DE MONTE 
CARMELO-MG. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E 
AVIAÇÃO CIVIL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 37.115.342/0001-67, com sede na Esplanada 
dos Ministérios, Bloco R, Plano Piloto, CEP 70.310-500, Brasília-DF, neste ato representado 
pelo seu Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil, Sr. MAURÍCIO 
QUINTELLA MALTA LESSA, inscrito no CPF/MF sob o n° 803.556.334-34 e RG n° 687.575 
da SSP/AL, doravante denominada DELEGANTE, celebra o PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO N° 038/2015, com o MUNICÍPIO DE MONTE 
CARMELO-MG, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 18.593.103/0001-78, com sede na Praça Getúlio 
Vargas, n° 272, Centro, CEP 38.500-000, Monte Carmelo-MG, neste ato representado por seu 
Prefeito, o Sr. SAULO FALEIROS CARDOSO, inscrito no CPF sob o n° 460.969.146-91 e RG 
n° 1762678 da PCE/MG, doravante denominado DELEGATÁRIO, conforme o inteiro teor do 
Processo n° 00055.000507/2013-51, observadas as Leis n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986; n° 
8.666, de 21 de junho de 1993; n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; n° 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004; n° 11.182, de 27 de setembro de 2005; e n° 12.379, de 6 de janeiro de 2011; a 
Medida Provisória n° 782, de 31 de maio de 2017; e o Decreto n° 7.624, de 22 de novembro de 
2011, sob as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —1)0 OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo estabelecido na 
Subcláusula 19.3, da Cláusula Décima Nona, do Termo de Convênio n° 038/2015, celebrado 
entre a União, representada, à época, pela Secretaria de Aviação Civil da Presidência da 
República - SAC-PR, e o Município de Monte Carmelo - MG, em 28 de julho de 2015, o qual 
delegou, em favor do Município de Monte Carmelo - G, a exploração do Aeródromo de Monte 
Carmelo (SNTK), localizado naquele Município. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 038/2015 

2.1. A Subcláusula 19.3, da Cláusula Décima Nona — Das Disposições Gerais, do Termo de 
Convênio n° 038/2015, passa a ter a seguinte redação: 

19.3. Considerando que o aeródromo civil público objeto deste Convênio encontra-se, na 
presente data, fechado ao tráfego aéreo pela constatação de não conformidades na 
unidade aeroportuária, o DELEGATÁRIO assume o compromisso de sanear, 
integralmente, aquelas consideradas impeditivas à reabertura ao tráfego aéreo, no prazo 
de 4 (quatro) anos, sob pena de sua rescisão e a tomada de medidas pela União tendentes 
à sua desativação definitiva. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e subcláusulas do Termo de Convênio n° 038/2015 
que não colidam com este instrumento. 

CLÁUSULA OUARTA — DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente instrumento entra em vigor na data de sua assinatura, com eficácia legal após 
a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, nos termos da Cláusula seguinte. 

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICACÃO 

5.1. A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial da União (D.O.U.) e 
no veículo de publicação oficial dos atos do DELEGATÁRIO deverá ser providenciada de 
acordo com o parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

E, por assim estarem justos e acordados, os partícipes assinam este Termo Aditivo em 4 (quatro) 
vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e que também o 
assinam. 

Brasília-DF,   ig   de   (swii--t-t kvi O  	de 2017. 

MAURÍCIO QUINTELLA TA L SSA 	SAULO411.) S CARD( SO 

, 

Ministro de Estado dos Transportes, 	s e 	Prefeito do Municál refiMonte Carmelo - MG 
Aviação Civil 	 DELEGATÁRIO 
DELEGANTE 

TESTEMUNHAS: 

   

Nome: 
CPF: 

Nome: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [1144zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ re 	4w 
CPF: i9e9 -st) jj• f/‘-/.5- 

Sidânia A es Tekeira 
Assistente Técnica 

DEOUP/SAC/MTPA 

• 
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